
 
 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº 20170023600710430 

 

Prezada, 

 

 

 

1. Para viabilizar os estudos e metodologia necessários , a Lei nº 17.511 de 

29/12/2008 no seu artigo 216 , estabelece o prazo de 10(dez) anos para a 

revisão do Plano Diretor da Cidade do Recife. 

 

2. A Prefeitura da Cidade do Recife encontra-se na fase final de contratação de 

empresa de consultoria que irá auxiliar na revisão do referido Plano 

Diretor,prevista para o segundo semestre de 2017. 

 

3. A previsão para conclusão do processo de revisão no âmbito do Poder 

Executivo está estabelecido para o 2º semestre de 2018. A conclusão de todo 

processo no Pode Legislativo está estimado para o 1º semestre de 2019. 

 

 


